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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 98, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

(Exonera servidor que especifica).

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis,  SP,  no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Art.  1º.  EXONERAR  o  senhor  FLÁVIO  JÚNIOR

ZANARDO ,  portador  da  cédula  de  identidade  nº
***.300.684-* SSP/SP, inscrito no CPF nº ***962258**, do
cargo de Secretário Municipal da Educação, de provimento
em comissão,  do  Quadro  de  Cargos  de  Provimento  em
Comissão desta Municipalidade de Dirce Reis.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 23 de

junho de 2025.
PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO
Prefeito do Município
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente

na data supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 99, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

(Exonera servidor que especifica).

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis,  SP,  no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR o senhor FERNANDO JUNIO DA

SILVA, portador da cédula de identidade nº ***.146.074-*
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº ***550308**, do cargo
de  Assessor  II  –  Assessoramento  Específico,  ref.  25,  de
provimento  em  comissão,  do  Quadro  de  Pessoal  desta
Municipalidade.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 23 de

junho de 2025.
PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO
Prefeito do Município
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente

na data supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 100, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

(Nomeia  servidor  em  cargo  de
provimento  em  comissão  e  dá
outras providências).

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis,  SP,  no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :
Art.  1º.  NOMEAR  o  senhor  FLÁVIO  JÚNIOR

ZANARDO ,  portador  da  cédula  de  identidade  nº
***.300.684-* SSP/SP, inscrito no CPF nº ***962258**, para
ocupar o cargo de Assessor II – Assessoramento Específico,
ref. 25, de provimento em comissão, do Quadro de Pessoal
desta Municipalidade, com lotação na Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento, Divisão de Licitações e
Contratos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 23 de

junho de 2025.
PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO
Prefeito do Município
Registrada  e  publicada,  conforme  legislação

pertinente,  na  data  supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 101, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

(Dispõe sobre lotação de servidor
que especifica).

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas,

R E S O L V E :
Art.  1º.  LOTAR  o  servidor  FERNANDO JUNIO DA

SILVA, portador da cédula de identidade nº ***.146.074-*
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº ***550308**, efetivo no
cargo de Auxiliar Administrativo, na Secretaria Municipal de
Assistência  e  Desenvolvimento  Social,  Divisão  de
Assistência  Social.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 23 de

junho de 2025.
PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO
Prefeito do Município
Registrada  e  publicada,  conforme  legislação

pertinente,  na  data  supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento
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...........................................................................................................
PORTARIA Nº 102, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

(Dispõe sobre lotação de servidor
que especifica).

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas,

R E S O L V E :
Art.  1º.  LOTAR  o  servidor  JOSÉ  RICARDO

ROTONDO,  portador  da  cédula  de  identidade  nº
***.774.097-*  SSP/SP,  inscrito  no  CPF  nº  ***180868**,
efetivo no cargo de Auxiliar Administrativo, na Secretaria
Municipal  de  Administração  e  Planejamento,  Setor  de
Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 23 de

junho de 2025.
PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO
Prefeito do Município
Registrada  e  publicada,  conforme  legislação

pertinente,  na  data  supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 103, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

(Designa  servidora  e  dá  outras
providências).

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO que o cargo de Secretário Municipal
da Educação encontra-se vago,

CONSIDERANDO  a  atividade  essencial,  contínua  e
ininterrupta  da  função  do  referido  cargo  na  Secretaria
Municipal da Educação,

CONSIDERANDO  que o servidor Targino Pereira de
Sousa  Filho,  possui  experiência  comprovada  em  função
assemelhada,  já  tendo  respondido  pelo  expediente  da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento
Social,

CONSIDERANDO  o  princípio  da  eficiência  na
administração pública,  que norteia  que o  gestor  público
deve gerir a coisa pública com efetividade, economicidade,
transparência  e  moralidade  visando  cumprir  as  metas
estabelecidas,

CONSIDERANDO  que o  princípio  da economicidade
busca  a  obtenção  do  resultado  esperado  com o  menor
custo  possível,  mantendo  a  qualidade  e  buscando  a
celeridade na prestação do serviço ou no trato com os bens
públicos,

CONSIDERANDO  que  a  competência  para  a

organização  administrativa  é  de  cada  entidade  estatal,
conforme  seu  interesse  e  conveniência,  sempre
respeitando o interesse público, com fulcro na autonomia
político-administrativa  conferida  aos  entes  políticos  da
federação brasileira, consoante às disposições do art. 18 da
vigente Constituição da República,

R E S O L V E:
Art.  1º. DESIGNAR  o  servidor TARGINO PEREIRA

DE SOUSA FILHO, portador da cédula de identidade RG nº
***.300.699-*  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
***240448**,  exercendo  o  cargo  de  Coordenador
Pedagógico,  de  provimento efetivo,  para  responder  pela
Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 23 de

junho de 2025.
PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO
Prefeito do Município
Registrada  e  publicada,  conforme  legislação

pertinente,  na  data  supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA ELEIÇÃO
A Comissão Eleitoral, constituída pela Portaria nº 81,

de 9 de maio de 2025, no uso de suas atribuições legais,
torna  público  a  Homologação  do  Resultado  final  do
“Processo de Escolha dos membros da Diretoria Executiva e
do  Conselho  Fiscal  do  IPREM  de  Dirce  Reis  para  o
quadriênio 2025 a 2029”, nos termos do Edital nº 01/2025.

Após transcursos de todas as fases sem a interposição
de recursos, ficam eleitos os seguintes candidatos:

DIRETORIA EXECUTIVA

Nome Cargo

Ana Paula Pedrini Machado Diretor Executivo

Camila Renata Bernardino
Domingos

Diretor Presidente

CONSELHO FISCAL

Nome Cargo

Ivanir Alves da Costa Membro

Mirian Carla Rodrigues
Lopes Phantazias

Suplente

Satisfeitos  os  requisitos  legais,  os  eleitos  serão
oportunamente  nomeados  pelo  Executivo,  conforme
previsto  no  instrumento  editalício.

Dirce Reis, em 23 de junho de 2025.
ANTONIO ARAÚJO AUGUSTO NETO

Presidente da Comissão Eleitoral
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VÂNIA DIAS LANSONI
Secretária da Comissão Eleitoral

NATALI MARIA DE LIMA
Membro da Comissão Eleitoral

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Extrato - 2º Termo de Aditamento do Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis
Contratado: Bruque Company Ltda
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para

realização da obra de reforma da Unidade Básica de Saúde
– UBS II Vereador Ari Ferreira da Silva, conforme Termo de
Convênio nº  101104/2024 celebrado entre Secretaria  de
Governo e Relações Institucionais do Estado de São Paulo e
a Prefeitura Municipal de Dirce Reis/SP.

Acréscimo de quantitativo de serviços: R$ 55.118,49 /
prorrogação do prazo de execução e contratual: 180 (cento
e oitenta) dias.

Contrato  nº:  17/2024  -  Processo:  46/2024  –
Concorrência  eletrônica  nº  04/2024

Assinatura: 13/06/2025
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
Fica  retificado  o  Edital  de  Incentivo  às  Artes  Lei  Aldir

Blanc  nº  01/2025,  publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  –
DiOE do Município de Dirce Reis, Edição nº 1165, em razão
de erro de digitação, da seguinte forma:

ONDE SE LÊ:
“4.1  O  valor  destinado  para  esse  edital  é  de

R$37.022,00  e  deverá  onerar  a  seguinte  dotação
orçamentária.”

LEIA-SE:
“4.1  O  valor  destinado  para  esse  edital  é  de  R

$35.179,90  e  deverá  onerar  a  seguinte  dotação
orçamentária.”
...........................................................................................................
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